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ATA DÀ PRIMEIRA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DE FUNDAÇÁO, APROVAGÅO 
DO ESTATUT0, ELEICÁO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVAE 

CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÁO DE MORADORES E PEOUENOS 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE MONTE DAS OLIVEIRAS - MONTES 

CLAROS-MG. 

Ao dia 20 do m§g de dezembro do ano de dois nil e vinte um, na comunidade Monte das 

Oliveiras Montes Claros - MG, reuniram-se em Assenbleia Geral os moradores da 

comunidadc, às 8 horas sob a coordenação da comissão eleitoral composta por membros da 

CORDAM, e Sr Hélio Gonçalves de Freitas Presidente da comissão de moradores, para a seguinte 

ordem do dia: Fundação da associação, aprovação de estatuto, eleição e posse da nova diretoria, A 

reunião foi iniciada pelo Sr Hélio Gonçalves de Freitas Presidente da comissão que passou a falar 

sobre as dificuldades que os moradores têm para reivindicar beneficios de forma individual e que 

associados poderemos de forma coletiva buscar beneficios; falou ainda sobre o objetivo e 

denominação da mesma. A idéia foi aprovada por todos os moradores e associados presentes; 

sendo aprovada por aclamação a fiindação da Associação de Moradores e Pequenos Produtores 

Rurais da Comnunidade Monte das Oliveiras - Montes Claros MG, falou também sobre a 

preocupação emn melhorar ainda mais o serviço social em nossa comunidade, e que esta 

Associação oferecerá aos associados e comunidade o apoio necessário para buscar parcerias e 

recursos com objetivo de efetivar as ações. Falou ainda sobre o objetivo de promOver o 

desenvolvimento econômico e social da comunidade e buscar beneficios governamentais, o Sr : 

Héio Gonçalves de Freitas convidou o presidente da CORDAM-MG, o Sr. Celso Nunes, para 

fazer outros esclarecimentos sobre a finalidade da Associação, dos membros, dos fundadores, seus 

direitosc deveres. Continuando os trabalbos, o Sr. Celso repassou aOS presentes da competência 

dos órgãos que irão compor a - Associação de Moradorese Pequenos Produtores Rurais da 

Comunidade Monte das Oliveiras - Montes Claros MG. Em seguida iniciou-se o processo de 

fundação, aprovação do Estatuto e a Eleição da primeira Diretoria, sendo aprovado o Estatutoe 

apresentada uma chapa que. foi aprovada por aclamação pela assembléia, na qual estiveram 

presentes, os sócios que assinaram a lista de presença, Ficando eleita e qualificada como sócios 

fiindadores a seguinte Diretoria executiva e conselho fiscal: 
DIRETQRIA EXECUTIVA 

residente: Hélio Gonçakves de Freitas Endereço: Rua Visconde de Ouro Preto N 231, Centro no 

Munícípio de Montes Claros Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte da_ Oliveiras DN: 

09/02/1964CPF: 702,593.726-68RG: M-4707728 Naturalidade: Montes Claros -MG 

Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Casado Profissão: Protético Fone: (38)9 9868-2586 

Vice-Presidente: Donizete Gonçalves de Freitas Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 

Município de Montes Claros -Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Qliveiras 

DIN:27/04/1967CPF: 608.336.886-34 RG: MG-4.707.294 Naturalidade: Montes Claros---MG 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro Fone: (38)99937-3499 

1" Secretário (a): Natalina Carlos SoAres Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 

Municipio de Montes Claros --Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras DIN: 

30/01/1961 CPF: 9668.262.176-00 RG: M-4.706,447 Naturalidade: Engenheiro Navarro- MG 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Proissio: Do l¡r Fone: (38)9 9726-3337 

r Seeretário (a): Sonia Eliene Durägs Pereira Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 

Municipio de Montes Claros -- Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oiveiras 

D/N: 3)/O1/1915 CPF: 038,747.626-)0. RG: MG- 8.535762 Naturalldade: Core" de Jesus MG 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada. Profissão: Qprária Fone: (38)9 9726-3337 
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1" Tesoureiro (a): Silvano de Sousa Endereço Fazenda Montes Claros Zona Rural no Municfplo. 

de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte da_ Qliveiras D/N:16/0579P 

CPF: 843.428.386-72 RG: MG- 5.810.201 Naturalidade: Montes Claros MG Nacionalidade: 

CONSELHO FISCAL EFTTIVO 

2 Tesoureiro (a): Odiomar Queiroz de Qliveira Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 

Município de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras 

DIN:09/07/1974 CPF:250.612,378-46 RG: MG-7.388.429 Naturalidade: Cubat�o-SP 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Viúvo Profissão: Pedreiro Fone: (38)9.9109-0321 

IConselheiro (a): José Luiz Ferreira GuimarÇes Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural 

no Município de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Conunidade Monte das Fone: (38) 

32232381 DIN: 20o/10/1963 CPF: 477.173.946-34 RG: MG- 12,764.362 Naturalidade: São 

Francisco- MG Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 

2 Conselbeiro (e): Lindomar Queiroz de Qljveira Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural 

no Município de Montes ClarosMinas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras 

Fone: DN:14/07AA975 CPF032.691.346-73 RG:M-9.288.699 Naturalidade: São Jo·o da Ponte 

-MG Nacionalidade: Brasileira Estudo Civil: Casado Profissso: Pedreiro 

3° Conselheiro (a): Geraldo Antonio Pires Neves Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural 

no Município de Montes Claros - Minas Gerais Localidade; Comunidade Monte das Oliveiras 

Fone: (38) 3214-8876 DIN:14/04/1947 CPF:158.304.386-15, RG:MG-3.425.735 Naturalidade: 

Montes Claros -MG Nacionalidade: Brasileira. Estado Civil: Casado Profissão: Reformador de 

estofados CONSELHO FISCAL SUPLENTE 

1 Conselheiro (a): Waldeir Elias. Soares Endereço: Fazenda Montes Claros Zona RuraB no 

Municipio de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Fone: DIN: 

25/11/1982 CPF: 477.173.946-34 RG: M-3.292.766 Naturalidade: Montes Çlaros 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Vigilante armado 

2 Conselheiro (a): Geraldo Nery Santana Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 

Município de Montes Claros - Minas Gerais Localidade:Comunidade Monte das Oliveiras Fone:. 

(38)99996853 DIN:09/09/1960 CPF:569.365.246-73 RG:MG-10.165,667 Naturalidade: Patis 

MG Nacionalidade: Brasilejra Estado Civil: Casado Profissão: Moto táxi 

MG 

3° Corseiheiro (): João Fduardo Veloso Pereira Endereço: Fazenda Montes Claros 2Zona Rural 

no Municipio de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras 

Fone: DN:26/01/1968 CPF:044,228:316-40 RG:MG-113074955 Naturalidade: Montes Claros 

MG Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Trabalhador rural 

Nada mais havendo a ser tratado encerra-se a assembleia geral de eleição às 12h00min, Em 

seguida no mesmo dia e local foi empossada a nova diretoria para um mandato de 04 anos 

iniciando-se.A patir desta data; sendo então lavrada e a presente ata que após lida e discutida foi 

aprovada e por todos assinada na ista de presença para se fazer çonstar. 

Montes Claros, 20 de Dezembro de 2021. 

HéliÝ Gonçalves de reitas 
PRESIDENTE 

Brasileira Estado Civil: casado Profissão: clctricista_Fone; (38) 9109-9 0321l 
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CROS-MO 

EDITAL de Convocação para Assermbléia Geral de fundação, aprovação 

de estatuto, Eleição e Posse da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da 
E PEQUENOS PRODUTORES 

"ASSOCIACAO DE MORADORES 

COMUNIDADE MONTE DAS OLIVEIRAS"-Montes Claros- MG. 

PAUTA: 

Coordenadoria das Organizações e 
A CORDAM-MG -

Associações de Moradores do Município de Montes Claros, autorizada 
Produtores Rurais da 

pela comissão de Moradores e Pequenos 

Comunidade monte das oliveiras Montes Claros - MG, através deste edital 

datado no dia 20/11/2021 (vinte de novembro. de dois mil e vinte um) 

Convoca todos os moradores para a Assembléia Geral a realizar-se no dia 

20 de dezembro de 2021 das 8:00 horas ás 12:00 horas local: fazenda 

Montes Claros, Comunidade Monte das Oliveiras ne 9999- município de 

Montes Claros-MG. 

1-Fundação e aprovação do estatuto 

RURAIS DA 

Obs; Os interessados a concorrerem ao cargo 

fiscal deverão apresentar a chapa. até as 7:30 hrs do dia 20/12/2021, 

meia hora antes da reuniäo. 

Montes Claros-MG, 20 de novembro de 2021. 

da Diretoria eo conseiho 

2- Eleição e Posse da nova Diretoria Executiva eConselho Fiscal. 

PRESIDENTE da comissão de moradores 
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TERMO DE POSSE 

As 12h00min do dia 20 de dezembro de 2021l iniciaram-se após o processo eleitoral. A 

cerimônia de posse dos membros da primeira diretoria executiva e conselho fiscal 

eleitos onde se reuniram com os moradores e Sócios da Associaç�o de Moradores e 

Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras Montes 

Claros MG. Que permaneceram no mesno local da eleição Fazenda Montes Claros 
Montes Claros -

Zona Rural, Comunidade Monte das Qliveiras- Município de 

MG.Com a finalidade de empossara primeira diretoria executiva e conselho Fiscal da 

Associação que ora foi eleita. A Cerimônia de posse esteve a cargo da CORDAM-MG 

representada pelos Sr. Celso Nunes. A primeira Diretoria conduzirá os destinos da 

entidade por quatro (04) arnos, a partir desta data de 20 de dezembro de 2021 a 20 de 

dezembro de 2025. A primeira diretoria ficou assim constituída, 

DIRETÖRIAEXECUTIVA 
Presidente: Hélo Gonçalves de FreitasLd 

Viee-Presidente: Donizete Goncalves de Freitasgo q i 

1 Secretário (a): Natalina Carlos Soares 
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CONSELHO FISCAL EFETIVO 
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1Conselheiro (a): José Luiz Ferreira Guimarães 

4conselheiro (a): Lindomar Quciroz de Olok 

3° Conselheiro.(a): Geraldo Antonio Pires } 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 
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IRTDPJMINAS 
INSTITUTO DE REGISTRADORES DE TITULOS E OD0CUMENTOS 
E CVL DAS PESSOAs URÍOCAS DE nINAS GERANS 

TERMO DEFERIMENTO CNPJ 

EGSTR0 CIVIL DAS PESSOAS 
JR0DICAS DE MONTES UROM 

A Sollcitaçao pära Constitulção da pessoa juridica ASSOCIACAO DE MORADORES E 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE MONTES.DAS OLIVEIRAS 

MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG cujo recibo é MG95576491 e o jdentificador 

00070259372668 fol analisada com sucesso. 
A Constituição para o CNPJ46.372.6 621/0001-05 foi.realizada com sucesso pelo Cartório de 

Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas Montes Claros-MG com o 

número de registro: 

46372621000105 

NRC: 040220PJO0030614-83 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadästíal, vá no site da Receita 
Federal (www.receita.fazenda.gov.br) ou digite o link abaixo: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjeva Solictacao.asp 

040220PJOO03001483 
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Certifico que Hélio Gonçalves de Freitas, CPF: 702.593.726-68, solicitou para registro 
estatuto da ASSOCIAÇAO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DA COMUNIDADE MONTE DAS OLIVEIRAS, CNPJ: 46.372.621/0001-05 registrada sob 

o n° 30.615, livro A-26, protocolada sob o n°.141.347, livro A-13 em 23 de junho de 2022. 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA COMUNIDADE DE MONTE DAS OLIVEIRAS 

MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG 

Estatuto 
Capitulol: Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo 1° Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade 
Monte das Oliveiras -MMunicípio de Montes Claros MG, constituido sob a forma de associação e 

uma organização da sociedade civil de interesse publico, entidade civil, com personalidade juridica 
própria de âmbito municipai, de direitos privados. de caráter beneficente e filantrópico, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada e se regerá pelo presente estatuto. Fundada en 20 de 
dezenbro de 2021, com sede no município de montes claros/MG, organizado coma 
compatibilidade da Lei Federal 19.406 de 10 de Janeiro de 2.002 em conformidade com alei l3.019 
de 31 de Julho de 2014: sendo regulamentado de aCordo com o novo Marco Regulatóio 
estabelecido pela lei en.° 13.204 de 14 de Dezembro de 2015. 

1° Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade 
Monte das Oliveiras -Município Montes Claros MG, tem sua sede provisória situada na 

Comunidade Monte das Oliveiras, localizada na Fazenda Montes Claros -Zona Rural, no 
municipio de Montes Claros- Minas Gerais. Organizada de conformidade com a lei federal 10.406 
de 10 de janeiro de 2.002 em_conformidade com alei 13.019 de 31 de Julho de 2014: sendo 
regulamentado de acordo com o novo Marco Regulatório estabelecido pela lei en. 13.204 de 14 de 
Dezembro de 2015. 

2° Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Con unidade 
Monte das Oliveiras - Município Montes Claros MG, têm como objetivo principal e 
conformidade com a Lei 13.2014/2015 o exercicio de mútua colaboração entre os sócios, visando a 
prestação. pela entidade, de quaisquer serviço que possa contribuir para o fomento e racionalização 
das atividades agropecuárias e para melhoras as condições de vida de seus integrantes pessoa fisica 
ou juridica, com especia! ênfase na divulgação de mat�rias relacionadas a garantia cie direitos e 
promocão de atividades e finalidades de relevância pública e social assegurando condição à criança 

ao adolescente, a pessoa idosa e a familia, do direito ao empregado e a melhoria da renda faniliar. 
resgate da situaçåo de vulnerabilidade social; bem como na prestação de serviços de assistência 
Social, a prestaç�o de serviços de Assistência Educacional, a prestação de serviços de apoio: ao 
Esporte, Cultura e Lazer à população carente de forma de gratuita, técnicas de produçåo e manejo. 
mercado e preços, melhoria de qualidade e de produtividade. 

Artigo 2°- Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte 
das Oliveiras - Municipio Montes Claros MG têm ainda como finalidade e fins: 

I- Desenvolver projetos de assistências de combate à fome e a pobreza, proteção da saúde da famiia, da maternidade, da inf�ncia da adolescência e da velhice; promover projetos culturais e esportivos, de melhoria do emprego e da renda, na economia de subsistência. promoção da integraçâo ao mercado de trabalho; de assistência social aos portadores de necessidades especiais e 
deficiência fisica na procura da habilitação e reabilitação e a promoção de sua integração à vida Comunitária; na moradia habitacional, promover abrigos e assistência alimentar em caso de 
calamidade pública, amparo ås crianças, adolescentes e idosos carentes; proteção do meio ambiente 
e promoção da segurança pública; 

2- Criar e administrar: Espaços coletivos, Creches, Cursos e Oficinas proiss1onalizantes. 
Centro de Convivências para pessoas Idosas, com a participaçåo da fanilia, coleta de ixo 

doméstico, geståo do uso da água, da energia elétrica e da urbanização. 
3- Reivindicar aos poderes Púbiicos, Municipal, Estadual e Federal aos problenas de interesse da coletividade; 

4- Representar a entidade, juntlo a Orgàos públicos e entidades da sociedade civil. 
1- Cordain-mg 
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5- Dar parecer técnico nas prestações de convênios e do exercicio fiscal: 

6- Conveniar-se com instituições públicas e privadas; 
7- Oferecer assistência juridica, às pessoas carentes da comunidade, 

8- Fazer parcerias com órgãos públicos, municipal, estadual e federal, com instituições. 

escolas, outras igrejas, conselhos, federações, confederações e outros; 

9- Desenvolver trabalhos com relação à segurança da coletividade: 

10-Elaborar, implantar e executar programas e projetos de assistência técnica e extensào 

rural, bem como monitorar e fortalecer a gestão social; 

li- Promover a defesa e conservação do meio ambiente através da educação ambienta!. 

melhoria dos recursos hidricos, coleta seletiva de residuos sólidos e apoio aos catadores de materiais 

reciciáveis. 
12-Desenvolver programas e projetos que contribuenm para a melhoría da produção para 

garantia de segurança alimentar e geração de trabalho e renda dos agricultores/as familiares. 

13- Executar projetos comunitários alternativos de geração de renda para a prevenção da 

marginalidede: 
1- A represeiaç¯o, ern todo território nacionai, de pessoas ou entidades que tenhan 

finalidades correlatas e que desejem serem representadas pela Coordenadoria das Organizações 

Associações do Municipio de Montes Claros, Minas Gerais- CORDAM; 

15- Contribuir para o desenvolvimento sustentável das comunidades rurais, povOS e 

comunidades tradicionais, com ênfase no reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus 

direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, com respeito valorização à sua 

identidade e suas formas de organização, nos termos do Decreto n° 6040, de 07 de fevereiro de 

2007. 
Artigo 3° - No desenvolvimento de suas atividades a entidade n�o fará qualquer discriminação 

politica, religiosa, social, cultural, étnica, raça, cor e sexo. 

Artigo 4° - Para cumprir sua(s) finalidade(s) a entidade poderá criar tantas quantas que se fizeren 
necessárias de unidade(s) de prestação (s) de serviço(s), que serão disciplinadas por regimento 

interno, indicando qual a fonte de recursos para a manutenção da entidade. 

Capítulo iI: Dos Associados 

Artigo S° - Á8Sociaçáo de Moradores e eguonÛs Produtores Rurais da Comunidade Monte 

das Oliveiras - Município Montes Caros MG, é constituida por número ilimitado de sócios. cue 

serão admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas. 

Åiigu a= itavero aS segintes categorias de NSSOciados: 
I) undadores - são os membros que compõem a Diretoria Fundadora e que estejan1 

qualificados na ata de fundação; 

DIRETORIA EXECUTIVA 
Presidente: Hélio Gonçalves de Freitas Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 
Municipio de Montes Claros � Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras D/N: 
09/02/1964CPF: 702,593.726-68RG: M-4707728 Naturalidade: Montes Claros -MG 
Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Casado Profissão: Protético Fone: (38) 9 9868-2586 

Vice-Presidente: Donizete Gonçalves de Freitas Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 
Município de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oiveiras 
D/N:27/04/1967CPF: 608.336.886-34 RG: MG-4.707.294 Naturalidade: Montes Claros - MG 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro Fone: (38)99937-3499 

1' Secretário (a): Natalina Carlos Soares Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 
Municipio de Montes Claros- Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras D/N: 
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30/0/196] CPF: 668.262.176-00 RG: M-4.706.447 Naturalidade: Engenheiro Navarro- MG 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Do lar Fone: (38)9 9726-3337 

2 Secretário (a): Sonia Eliene Duråes Pereira Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 

Municipio de Montes Claros -- Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras D/N: 

30/01/19?5 CPF: 038,747.626-10 RG: MG- 8,535762 Naturalidade: Coreção de Jesus MG 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada Profissão: Operária Fone: (38)9 9726-3337 

1" Tesoureiro (a): Silvano de Sousa_ Endereço Fazenda Montes Claros Zona Rural no Municipio 

de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras D/N:16/05/197! 

CPE: 843.428.386-72 RG: MG- 5.810.201 Naturalidade: Montes Claros MG Nacionalidade: 

2" Tesoureiro (a): Odiomar Queiroz de Oliveira Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 

Municipio de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras 

DIN:09/07/1974 CPF:250.612.378-46 RG: MG-7.388.429 Naturalidade: Cubatão-SP 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Viúvo Profissão: Pedreiro Fone: (38)99109-0321 

CONSELHO FISCAL ERETIVO 
1 Conselheiro (a): José Luiz Ferreira Guimar�es Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rurai 

no Municipio de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Fone: (38) 

32232381 DIN: 20/10/1963 CPF: 477.173.946-34 RG: MG- 12.764.362 Naturalidade: Såo 

Francisco - MG Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 

2* Conselheiro (a): Lindomar Queiroz de Oliveira Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural 

no Município de Montes Claros � Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras 
Fone:_D/N:14/071975 CPF:032.691.346-73 RG:M-9.288.699 Naturalidade: São Joào da Ponte -

MG Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 

3° Conselheiro (a): Geraldo Antonio Pires Neves Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural 

no Município de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras 
Fone:(38) 3214-8876 DIN:14/04/1947 CPF:158,304.386-15 RG:MG-3.425.735 Naturalidade: 
Montes Claros -MG Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Pro fissão: Reformador de 

estofados 
CONSELHO FISCAL SUPLENTE 

1 Conselheiro (a): Waldeir Elias Soares Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rura! no 
Municipio de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Fone: D/N: 
25/11/1982 CPF: 477.173.946-34 RG: M-3.292.766 Naturalidade: Montes Claros - MO 

2*Conselheiro (a): Geraldo Nery Santena Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural no 
Municipio de Montes Claros - Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Oliveiras Fone: 
(38)99996853 D/N:09/09/1960 CPF:569.365.246-73_RG:MG-10.165.667 Naturalidade: Patis -
MG Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado Profissão: Moto táxi 

3° Couselbeiro (a): Jo£o Eduardo Veloso Pereira _Endereço: Fazenda Montes Claros Zona Rural 
no Municipio de Montes Claros -Minas Gerais Localidade: Comunidade Monte das Qliveias 
Fone: D/N:26/01/1968 CPF:044.228.316-40 RG:MG-11307.4955 Naturalidade: Monles Clates 
MG Nacionalidade: Brasileira. Estado Civil: Casado Profissäo: Trabalhador rural 

2) -Beneméritos aqueles aos quais a assembléia geral conferir esta distinçã 
espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestado: 
a entidade, 
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3)- Honorários - aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade 

prestados à associação, por proposta da diretoria à assembleia geral; 
4) Contribuintes - os que pagarenm à mensalidade estabelecida pela dirctoria. 
Artigo 7°- -Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte 

das Oliveiras - Municipio Montes Claros MG, será constituída de sócios maiores de dezesseis 
(16) anos, residentes no estado de Minas Gerais. Os scioS menores de dezoito (!8) anos n�o 
poderão ocupar cargos na diretoria executiva e conselho fiscal. E a presença nos demais cargos 

"Departamentos" deverá submeter à A ssembleia Geral. 

Artigo 8° -Såo direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 
I- Votare ser votado para Os cargos eletivos; 
I!-Tomar parte nas Assembléias Gerais. 

Artigo 9" São deveres dos sócios quites com suas obrigações sociais: 
I-Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

I| - Acatar as determinações da diretoria. 
Parágrafo único -Os Sócios beneméritos e honorários não terão direito a voto e nem poder�o ser 

votados. 

Artigo 10° - Os Sócios da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçies 
e encarg0s sociais da instituição. 

Parágrafo único - Havendo justa causa, o sócio poderá ser demitido ou exciuido da Associação por 
decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da decis�o caberá recurso à Assembieia 
Geral. 

Artigo I1. A exclus�o do sócio se dará nas seguintes questões: 

V. 

Grave violação do estatuto; 
Difamar a Entidade, seus membros, sócios ou objetos; 
Atividades que contrariem decisões da Assembléia: 
Desvio dos bons costumes; 
Conduta duvidosa, atos ilicitos ou imorais; 

Parágrafo 1° - Perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria, cabendo sempre 
recurso a Assemnbléia Geral. 

Capitulo IlI: Da Administração: 

Parágrafo 2° - A forma de demissão do sócio se dará mnediante a solicitação por meio de carta 
entregue à diretoria por ele mesmo. 

d) 

a) Assembléia Geral; 

Ártigo I2° - Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte 

das Oliveiras - Municipio Montes Claros MG será administrada p0r: 

b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 

GISRO CIV!L DAS PESSCIAG 
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Departamentos. 
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Artigo 14° - Compete privativarmente a Assembléia Geral: 

Artigo 13 - A Assembleia Geral é órgão soberano da- Associacão çe Moradores e Pequenos 
Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras - Município Montes Claros MG. 

constituir-se-á dos söcios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

a) Eleger os administradores, a diretoria executiva e o conselho fiscal; 
b) Destituir os administradores; 
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c) Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
d) Decidir sobre reformas do Estatuto; 
c) Conceder o titulo de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; 

) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais. 
g) Aprovar as contas; 
h) Aprovar o regimento interno; 

i) Alterar o Estatuto, aprovar as contas, eleger os ad1ministradores e destituí-los. 

I) Aprovar a admissão, demiss�o e exclusåo dos sócios. 

Artigo 1s° - A A Ssembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano no més de abil 

para: 
a) Apreciar o relatório da diretoria; 

b) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal. 

Artigo i6° - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 
a) Pelo presidente da diretoria executiva; 
b) Pela diretoria executiva; 
c) Pelo conselho fiscal; 
d) Por requerimento de l/5 dos sócios quites com as suas obrigações sociais. 

Artigo 17° - Á convocação da Assembléiu Geral será feita pela diretoria atual por meio de edital 

afixado na sede da - Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade 

Monte das Oliveiras Município Montes Claros MG, em locais apropriados por lei, por 

circulares ou outros imeios convenientes, com antecedência mínima de quinze (15) dias decorridos a 

contar da data da publicação do edital. 

Parágrafo único -Qualquer Assembiéia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos 

sócios segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum especial. 

Artigo l8° - Para lodos da diretoria executiva e conselhos fiscais, serå substituido automaticamente 

em Assembléia Geral no caso de vacância. 

Artigo 19° -A diretoria executiva e conselho fisca!l eleita terão um mandato com duraç�o de quatro 

(04) anos, com direito a reeleição por mais um (01) só periodo, vedada mais de uma reeleição 
consecutiva. 

Artigo 20° - A posse oficial dos eleitos se dará imediatamente apóso pleito eleitoral. 

Capítulo IV: Da Diretoria: 

Artigo 21° - A - Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade 

Monte das Oliveiras - Município Montes Claros MG, será administrada por uma diretoriz 

executiva composta por: 
a) Diretor (a) presidente; 
b) Vice-presidente; 
c) 1° Secretário (a); 
d) 2° Secretário (a); 
e) 1° Tesoureiro (a); 
1) 2° Tesoureiro (a): 

Artigo 22 - Cempete à Diretoria: 
a) Eiaborar e executar programa anual de atividades; 

b) Elaborar e apresentar, à Assernbléia Geral, o relatório anual; 
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c) Estabelecer o valor das mensalidades para os sócios contribuintes; 
d) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 

interesse comum; 
e) Contratar e demitir funcionários 
) Convocar a Assembl�ia Geral: 

Parágrafo único-A diretoria executiva e conselho fiscal reunir-se-å no minimo uma vez por m�s 

Artigo 23° -Compete ao presidente: 
a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
b) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 
c) Convocar e presidente as Assembléias Gerais; 
d) Convocar e presidir as reuniões da diretoria: 
e) Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da Entidade; 

Artigo 24° - Compete ao vice-presidente: 
a) Substituir o diretor (a) presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao presidente. 

Artigo 25° - Compete ao primeiro (19) Secretário (a): 
a) Secretariar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
b) Publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Artigo 26° - Compete ao segundo (2°) Secretário (a): 
a) Substituir o primeiro-secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, emn caso de vacância, até o seu término; 
c) Prestar de nodo geral, a sua colaboração ao primeiro-secretário. 

Artigo 27°- Compete ao primeiro (1) Tesoureiro (a): 

b) Pagar as contas autorizadas peio presidente; 

a) Arecadar e contabilizar as contribuições dos Associados, rendas, auxilios e donaivos. mantendo em dia a escrituração; 

c) Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 

e) Ápresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 
d) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido á Assembléia Geral; 

h) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria: 

Artigo 28° - Compete ao segundo (2°) Tesoureiro (a): 

REGISTRO CIVIL DAS PESSGAS 
CAS DE M0NTES CLAR0S-S 

g) Assinar, junto com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
representem obrigaç
es financeiras da Entidade: 

a) Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

413 47 PROTOcLO 

a) Três (03) conselheiros fiscais - efetivos; 
b) Três (03) conselheiros fiscais - suplentes 

Artigo 29° - O Conselho Fiscal será constituido por seis (06) membros eleitos pela Assembléia Geral: 
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Parágrafo único -
A) O mandato do conselho fiscal ser£ coincidente com o mandato da diretoria executiva: 
B) Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. 

Artigo 30° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os lucros de escrituração da entidade; 
b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
c) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 
e) Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
) Sugeri medidas sobre assuntos econômicOs, financeiros e contábeis; 
h) Em conformidade com a lei 13.019 de 31 de julho 2014, e regulamentada pela lei n 13.204 
de 14 de dezembro de 2015. 

Parágrafo único � 0 conselho fiscal reunir-se-á ordinariarnente a cada três (03) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Artigo 31° - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como às dos sócios, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou 
vantagens. 
Artigo 32° - Os departamentos são secretarias de apoio à diretoria executiva, sendo indicadas pelo presidente eleito, como cargos de confiança: 

a) Cultural; 
b) Feminino; 
c) Esportivo: 
d) Juridico; 
e) Religioso; 
f) Assistência socia. 

Capitulo V: Dos bens patrimoniais: 

Artigo 330 O patrimônio da Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras - Município Montes Claros MG será constituido de bens móveis, imóveis, veiculos, semoventes, ações e apólices de divida poblica. 

REGISTRO CVIL DAS PESSOAS 
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Artigo 34° - A prestação de contas da Instituição observará em conformidade com o inciso ]V no Artigo 33 da Lei 13.2014/2015 as seguintes normas: I- os principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; I| - a publicidade, por qualquer meio eficaz. no enceranento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incBuindo as certidões negativas de débitos iunto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; 

Capitulo VI: Das Disposições Gerais: 

II! - a realização de auditoria, incusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; IV- a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita. Conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. 

Artigo 35° - A Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras - Município Montes Claros MG, não distribuirá lucros, resultados. dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou 
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Artigo 36° A Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras - Município Montes Claros G se manterá através de contribuições dos Socios e de outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operaciona serào aplicados integralmente na nnanutenç£o e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 
Artigo 37° - A - Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras - Municipio Montes Claros MG, não remunera, nem concede vantagens ou beneficios por qualquer forma ou titulo, a seus diretores. conselheiros, sócios. instituidores. benfeitores ou equivalentes. 
Artigo 38° - As fontes de recursos para a manutenção deveråo ser através das mensalidades dos sócios elou verbas de subvenções sociais a nivel municipal, estadual ou federal através de projetos disciplinado por regimento interno aprovado em Assembleia Geral. Parágrafo único - Éste estatuto estå adequado à lei n° 10.406/02 de 10-01-2002, do novo código civil brasileiro e sendo sua vigência a partir do dia 10 de janeiro de 2003, e as exigências da SEDESE/CECON/CEAS/CMAS/ e CNAS. 
Capitulo Vl: Das Disposições Finais: Artigo 39° - A - Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras - Município Montes Claros MG será dissolvida por decisão da Assenbléia Geral extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossive! a continuação de suas atividades. A reunião da Assembléia Geral que em conformidade com o inciso III no Arigo 33 da Lei 13.2014/2015 resolver a dissolução da Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras - Município Montes Claros MG deverá designar outra entidade de pessoa iuridica de igual natureza e que preencha os requisitos da lei e cujo obijeto social seja, preferencialmente, o mesmo para que possa transferir seu 

Parágrafo Único: Para a deliberaç�o de dissolução do- Associação de Moradores e Pequen os Produtores Rurais da Comunidade Monte das Oliveiras - Município Montes Claros MG necessário a presença e aprovação de no mínimo 2/3 dos associados. Artigo 40° - Os casos onmissos deste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria da Associação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Monte das 0liveiras - Municipio Montes Claros MG "ad referendum" da Assembléia Geral. Parágrafo único -A entidade presta serviço gratuito, permanente e sem qualquer discriminação de clientela, nos projetos, programas, beneficios e serviços de Assistência Social. 
Artigo 41° - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo por decisão de dois 

terços (2/3) �os presentes à Assembléia Gera! especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, e primeira convocação, sem a maioria absoluta dos sócios, ou com menos de um terço 

(1/3) nas convocações seguintes, e entrarå em vigor na data de seu registro em cartório. Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados peia Assembléia 
Geral. 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral e será registrado no cartÏrio de registro de 
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Montes Claros, MG. 

Montes Claros, MG 20 de dezembro de 2021. 

Piesidente 
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Wettingtom ajo Siva 
Advogado OAS/MG 201.609 

patrimônio liquido, pois, salvo resolução em contrário, os bens serão entregues à outra associação congênita. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÅO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D0VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE MONTES DAS OLIVEIRAS -MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG 
CNPJ: 46.372.621/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uni�o (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órg�os e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaç�o desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certid�o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:40:41 do dia 13/06/2023 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 10/12/2023. 
Código de controle da certidão: 48D2.E2CE.D8EF.45E1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CNPJ/CPF: 46.372.621/0001-05 

LOGRADOURO: AREA RURAL 

COMPLEMENTO: 

NOME: ASSOCIACAO DE MORADORESE PEOUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE MONTES 
DAS OLIVEIRAS -MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG 

DISTRITO/POVOADO: 

que: 

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

Negativa 

BAIRRO: AREA RURAL DE MONTES 
CLAROS 

MUNIC0PIO: MONTES CLAROS 

IDENTIFICACÃO 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
13/06/2023 

CERTIDÃO VALIDA AT�: 
11/09/2023 

NÚMERO: sn 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado 

CEP: 39409899 

NUMERO DO PTA 

UF: MG 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 

|Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 

carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 

de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estávele de escritura pública de 

doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certid�o de 
/2005. 

Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em'Dívida Ativa. 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certid�o deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas => Certificação da Âutenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÄO:2023000655981130 



Prefeitura Municipal de Montes Claros 
Secretaria de Finanças 

CPF/CNPJ 

CERTID¢O NEGATIVA DE DÉBITOS 

A3SOCIACAO DE MORADORES E P PR DA COM MONTES DAS OLIVEI RA 

NOME OU RAZÃO SOCLAL 

FAZENDA MONTES CLARO, 9999, , COM MONTES DAS OLIVE 
MONTES CLAROS- MG CEP: 39409899 

53033 2023 

46.372.621/0001-05 

ENDEREÇO COMPLETO 

13/06/2023 

Consultando nossOs arquivOs constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA. em 
0me do contribuinte acima citado, e at� a presente data, referente a debitos vencidos relativos a 
Imvostos e Taxas. sob qualquer titulo. 

DATA DE EMISSÅO 

Quanto a esta CERIIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ficam ressalados. entretanto. 
evennuais �ireitos de a Fazenda Püblica do Municipio de Montes Claros lançar e cobrar debitos que 
vennam a ser apurados. 

FI\I EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDÅO 

CÓD. CONTRIBUINTE 

360629 

Fins de Direito 

OBSERVAÇÕES 
ESTA CERTIDÄO NÄO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMISSÅO DE IMÓVEL E 
PARA FINS DE INVENTÁRIO, HAJA VISTA QUE TAIS FINALIDADES SÅO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÖPRIOS. 

Código Autenticidade: 899528867899528 

DATA DE VALIDADE 

13/07/2023 

QUALQUER RASURA INTALIDA A CERTIDÀO 
Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua 
WIww.montesclaros.mg.gov.br, clique em IPTU ONLINE, na opçào Autentica Certidào e 
digite as informaçòes solicitadas. 

autenticidade acesse 



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamos, em razão de reguerimento do interessado, que a entidade civil 
legalmente constituída, sem fins lucrativos, denominada "ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORESE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 
MONTE DAS OLIVEIRAS - MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG" inscrita no 
CNPJ sob o número 46.372.621/0001-05, funciona reqularmente na Fazenda 
Montes Claros, n° 9999, na Comunidade Montes das Oliveiras, em Montes Claros 

MG, CEP: 39.409-899, desde 12/05/2022, conforme comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, emitido pela Secretaria da Receita Federal. 
Seu Estatuto está registrado sob o n° 30.615, Livro A-26; protocolo n° 141.347, 
Livro A-13, em 23 de Junho de 2022, no cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, e Ata de Eleição da diretoria registrada sob o n° 30.614, Livro A-26, e 
protocolo sob n° 141.341, livro A-13, no Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, em 23 de Junho de 2022. 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica 
ciente que informações falsas importam em responsabilidade criminal, nos termos 
do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 20 de Junho de 2023 

Martins Lng AUho 
Presidente da Câmara 

MARTINS LIMA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Rua Urtbino Viana, 600 - Vila Gullhermina- CEP: 39.400-087- Montes Claros - Minas Gerais 
Telefone (38) 3690-5400 
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